
             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 680, DE 2022

Modifica a Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021, para reforçar a penalidade de impedimento

de  licitar  e  contratar  e  tornar  obrigatória  a

desconsideração  da  personalidade  jurídica  em

caso de fraude.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 156. ......................................................................................

......................................................................................................

§  4º  A  sanção  prevista  no  inciso  III  do caput deste  artigo  será

aplicada  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas

nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando

não se  justificar  a  imposição de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o

responsável  de licitar  ou contratar  no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo máximo de 5

(cinco) anos.

§  5º  A  sanção  prevista  no  inciso  IV  do caput deste  artigo  será

aplicada  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII

do caput do  referido  artigo  que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade

mais  grave que a  sanção  referida  no  §  4º  deste  artigo,  e  impedirá  o

responsável  de licitar  ou contratar  no âmbito da Administração Pública
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direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 5

(cinco) anos e máximo de 10 (dez) anos.

............................................................................................” (NR)

“Art. 160. A personalidade jurídica será desconsiderada sempre que

utilizada  com  abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a

prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei  ou para provocar  confusão

patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado,  observados,  em todos os  casos,  o  contraditório,  a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 01 de outubro de 2025.

Deputado ROGÉRIO CORREIA

Presidente
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